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RESOLUÇÃO CME Nº. 003/2019                                                          Araruama, 08 de maio de 2019.



Concede a renovação da autorização para funcionamento de Instituição de Educação Infantil R. C. de Jesus Jardim Escola – Centro Educacional Renascer.


O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 2.264/2018 com base no Parecer CME Nº 003/2019, 


RESOLVE:


Art. 1º- Conceder a renovação da autorização de funcionamento da Instituição R. C. de Jesus Jardim Escola – Centro Educacional Renascer, situada à Rua Arapiraca, 33, Fazendinha, Araruama/RJ, para funcionamento da instituição que se destina a oferecer a Educação Infantil, pelo período de 05 (cinco) anos, a contar desta data.

Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.



JEFERSON ZANDER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho Municipal de Educação
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